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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

INTRODUÇÃO 
 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 

os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. 

 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

 

A Secretaria de Saúde de Campina Grande vem, por meio deste instrumento, expor a 

premente necessidade de aquisição de papel A4, insumo essencial e insubstituível à 

manutenção das atividades administrativas e operacionais desempenhadas em sua sede e 

nas unidades de saúde a ela vinculadas. Em um cenário onde a acurácia dos registros e a 

formalização documental são pilares inegociáveis da gestão pública eficiente, a ausência 

deste material representa um grave risco à continuidade e à regularidade dos serviços 

prestados à população. 

 

Cumpre destacar que a empresa vencedora do Pregão Eletrônico por Sistema de Registro 

de Preços nº 90309/2024/SAD/PMCG, e contratada por meio do Termo de Contrato nº 

16022/2025, deixou de cumprir integralmente a obrigação contratual de fornecimento das 

2.486 caixas de papel A4. A inexecução contratual, de natureza inesperada e alheia ao 

controle da Administração, culminou no esgotamento total do estoque do referido insumo, 

comprometendo o andamento das atividades cotidianas da Secretaria. 

 

Tal situação afeta diretamente a emissão de prontuários, receitas médicas, resultados de 

exames, relatórios gerenciais, formulários de cadastro e diversas comunicações internas e 

externas, cujas ausências impactam negativamente tanto a eficiência administrativa quanto 

a qualidade do atendimento à população. A carência do papel A4 impõe entraves ao fluxo 

documental, desorganiza os processos e fragiliza a estrutura de apoio às ações de saúde 

pública, cuja continuidade depende diretamente da disponibilidade desse insumo básico. 

 

Diante do descumprimento contratual e da urgente necessidade de reposição do papel A4, 

torna-se imperiosa a adoção de medidas imediatas que assegurem o pronto 

reabastecimento do estoque, evitando a paralisação das atividades essenciais da Secretaria 

de Saúde. Trata-se de uma condição imprescindível para restaurar a normalidade 

institucional e garantir a integridade dos serviços prestados. 
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Assim, sob o dever constitucional de garantir o pleno funcionamento da saúde pública e 

zelar pela ordem administrativa, recomenda-se a imediata aquisição emergencial de papel 

A4, medida indispensável à preservação do interesse público, da continuidade dos serviços 

e da segurança dos cidadãos assistidos pela rede municipal de saúde. 

 

2 - DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL – PCA 

  

Registra-se que o município de Campina Grande ainda não dispõe de Plano Anual de 

Contratação para o corrente ano, devendo, nos termos do art. 10, § 1º, Decreto Municipal 

nº 4.751/2023, ser elaborado no prazo máximo de 02 anos a partir de sua publicação, razão 

pela qual não se aplica ao presente caso. 

 

3 – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES  

 

A estimativa das quantidades é fundamentada nas demandas dos setores solicitantes, com 

base em parâmetros estabelecidos em contratações anteriores conduzidas pela Secretaria 

de Saúde, conforme planilha a seguir.  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

PAPEL A4 FORMATADO (CONFORME 

NORMATIVO ISO 216), TIPO: SULFITE, 

APERGAMINI0, OFICIO, TAMANHO (C 

XL): 297 X 210 MM, GRAMATURA: 75 

G/M2, COR: BRANCO. EM CAIXAS 

PADRÃO (10 RESMAS POR CAIXA). 

CAIXA 828 

 

É importante destacar que este contrato será destinado a atender emergencialmente por 

um período de 04 (quatro) meses. 

 

4 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

A presente contratação tem por objetivo adquirir os materiais mencionados anteriormente. 

Os itens em questão, são classificados como bens de consumo, caracterizados pelo uso 

imediato e pelo desgaste rápido. Assim, devido a essa natureza transitória, a única solução 

viável para atender às necessidades da administração pública é a aquisição regular desses 

bens, garantindo a continuidade e a eficiência dos serviços prestados.  

 

5 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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Com base nas cotações obtidas junto à plataforma banco de preços, a estimativa de preço 

para o presente processo é de R$ 291.116,52 (duzentos e noventa e um mil, cento e 

dezesseis reais e cinquenta e dois centavos) servindo como referência para esta 

contratação. 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

 

Considerando a urgência da necessidade, conforme justificativa desta contratação e em 

consonância com o Princípio da Eficiência do Serviço Público, bem como visando a 

vantajosidade em termos de conveniência e economicidade, a alternativa mais apropriada 

é realizar a contratação direta por meio de Dispensa de Licitação, de maneira emergencial. 

Isso se justifica pela impossibilidade de aguardar os prazos legais de uma licitação, 

especialmente na modalidade pregão, uma vez que a secretaria precisa dos itens 

contratados para dar continuidade aos serviços de saúde. 

 

Adicionalmente, uma estimativa de preços foi conduzida para identificar a opção mais 

vantajosa, sendo selecionada aquela que apresenta o menor custo, o que torna a aquisição 

mais econômica e eficiente para a administração pública. 

 

7 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

Para que a aquisição se torne eficiente, é necessário que os itens em questão sejam de alta 

qualidade, resistente, aprovado e qualificado pelos órgãos fiscalizadores.  

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

Considerando a natureza e a extensão dos serviços a serem contratados, é possível e 

recomendável o parcelamento do objeto desta licitação. Essa medida visa não apenas 

facilitar a gestão dos contratos, mas também possibilitar uma maior concorrência entre os 

licitantes, permitindo a participação de empresas de diferentes portes. 

 

O parcelamento contribui para a mitigação de riscos, ao distribuir os pagamentos ao longo 

do tempo, de acordo com o cumprimento das etapas ou fases do contrato. 

 

Por fim, o parcelamento se mostra uma medida alinhada com os princípios da 

economicidade e eficiência, uma vez que permite uma melhor gestão dos recursos públicos 

e uma maior adequação às necessidades da administração. 

 

Dessa forma, propomos que o edital contemple a possibilidade de parcelamento do objeto 

da licitação, conforme as especificidades e peculiaridades do serviço a ser contratado 
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9 – DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A garantia da continuidade dos serviços públicos é primordial, e a reposição imediata de 

materiais de expediente desempenha um papel fundamental nesse aspecto, evitando 

interrupções que poderiam comprometer a eficiência e qualidade do atendimento aos 

cidadãos. Além disso, diante de demandas administrativas urgentes, como a produção de 

documentos e relatórios em curto prazo, a disponibilidade desses materiais é essencial para 

assegurar uma resposta rápida e eficaz, evitando atrasos que poderiam prejudicar a 

prestação de serviços à comunidade. 

 

A manutenção da organização e eficiência dos processos administrativos também é 

beneficiada pela disponibilidade de materiais de expediente adequados, uma vez que a 

falta desses recursos pode resultar em desperdício de tempo e recursos, comprometendo 

a produtividade das equipes. Além disso, a compra emergencial de papel a4 funciona como 

uma medida preventiva contra possíveis impactos negativos na prestação de serviços 

públicos, garantindo a conformidade com prazos legais e compromissos administrativos, e 

demonstrando responsabilidade com o uso eficiente dos recursos públicos, evitando 

desperdícios e gastos desnecessários decorrentes de falta de planejamento ou 

contingências imprevistas. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Não há nenhuma ação que deva ser executada pela Administração antes da formalização 

da futura contratação.  

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

 

Não há nenhuma contratação correlata ou interdependente.  

 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

Tendo em vista que a fabricação de Papel utiliza como fonte primordial a celulose extraída 

de madeiras, preferencialmente eucalipto por seu rápido crescimento e pouca necessidade 

de espaço para cada árvore, esta análise de impactos ambientais encontra-se prejudicada 

e não cabe eficientemente neste processo. 

 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

No contexto atual, a recente legislação referente aos procedimentos de licitação 

reintroduziu a possibilidade de dispensa de licitação nos casos em que há urgência em 
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resolver situações que possam prejudicar a continuidade dos serviços públicos ou a 

segurança de pessoas e bens. 

 

Diante desse cenário e considerando todos os aspectos mencionados, a contratação será 

realizada por meio de Dispensa de Licitação, de maneira emergencial, em razão do 

desabastecimento abrupto causado pelo não cumprimento das obrigações firmadas 

contratualmente através do pregão mencionado anteriormente neste documento e na 

Formalização da Demanda. 

 

Campina Grande, data da assinatura digital 

 

 

 

ALLAN ROBSON SOARES COSTA  
Coordenador do Almoxarifado Central 
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